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Rmeron(a): Sra. CâÍina dos Santos Rodrigues Cruz

"Que autoriza contribuição no valor de
R$ 42.000,00 ao Lar Batista de Crianças
do Município de Inúbia Paulista-SP e dá
outras providências".

ConarssÃo DE FrNANçAs, ORÇAMENTo E

CoNTTA.SItIDADE

1. Do Relatório

Tratâ-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Execuüvo à Câmara de Vereadores, para a devida apreciação sobre seu
conteúdo. E finaliza requerendo a aprovação por esta Edilidade.

É a breve síntese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido
projeto em debate.

2. Da AniíIise de mérito pela CFOC

De acordo com o determinado pelo arígo 76 do Regimento Interno: "Às
Comissões Permanentet em razão da matéria de sua competência, cabe: I -
estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exame apresentandq
conforme o caso: a) parecer",

E consoante arhgo 77: "É da competência específica: II - Da Comissão de
Orgamento, Finanças e Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre
projetos de lei relativos ao plano plurianuaf às diretrizes orçamenttárias,
orçamenlo e aos créditos adicionais'. (sem griÍos no original)

Para corroborar o mandamento institucional da imposição dos

Úo'./r-4'O'/

técnicos por parte deste órgão interno, determina o artigo 79 que: "É obriga
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o Parecer das Comissões Permanentes, nos as$lntos de sua competência,

ressâlvados ôs casos Previstos neste Regimento".

Sendo este o órgão ÍegimeÍrtaknente incumbido das atribuições

institucionais para o estudo dos proietos de iei submetidos ao crivo do
Legislativo, passo à Íase de estudo dâ proPosihrra da PreÍeitura.

Pois bem. O Poder Executivo intenta efetivar contribuição pecuniária
destinada ao Lar Batistâ de Crianças de Inúbia PauUsta-§B no valor de R$

42.000,00, pelo que verifico na mensagem anexada ao PL em debate.

Aleg4 em apertada síntese, que se refere ao cumprimento de um termo
de ajustamento de conduta assinado com o Ministério Público Estadual para
fins de acolhimento institucional ou familiar de crianças em sifuação de risco,

em local que seja mais próximo a sua família. Declara, aindà que é possível

conÍeriÍ o TAC, pois o documento está anexado ao PL,

Feita essa observação, adentro à anaíllse dos pontos que incubem à

Comissão emitir o Darecer.

2.1 Asoecto Orcamentiirio

Trâta-se de PL onde o preÍeito pretende eÍetuar contribuição em dinheiro
ao Lar Batista de Crianças, no valor de 42 mil reai§ (doc. anexo).

Sem embargo, o que envolver â transferência de reantsos. deoerá

preüamente encontrar guarida nas já elaboradas leis orçamentarias,
considerando os mandamentos constitucionais disciplinados no artigo 165.

A propósito, a Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscai) em seu artigo 16 diz que: "A criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de: I - estimativa do impacto orçamentiírio-ÍinanceiÍo no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; II -
do ordenador da despesa de que o aumeÍrto tem adequação o
financeira com a lei orçamentária anuâl e compatibilidade com o
pluÍianuaÍ e com a lei de dfuetÍize§ orçamentaflas,,.

Neste ponto, observo que o PL inÍorma a (onte de despesa e a

adequação no orçamento público já elaborado.
çür'*
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Determina o artigo 6e da Lei dos Orçamentos: "Todas as receitas e

despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer
deduções".

Corolário lógico que a lei ordena a estimativa e as indicações das fontes
por onde serão suportadas as despesas assumidas pelo poder público.

Aqui, destaco, sobre a responsabiiidade na gestão fiscal, o disposto no
Art. 26 da LC na 10U2ü)0 (LNEI, ipsis lítteris:

"A destinação de rccursos para, direta ou indiretamente, cobrir necusiclades de pessoas

Jísicas ou déficits de pessoas jurídicas deaerá ser autorizada por lei específict, atmder às

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estat preoista no orÇaffiento

ou em seus ctéditu adicionais".

Creio, também, ser oportuno mencionar a jurisprudência do TCE-SP
referente ao tema em análise, quando envolve a transferência de recursos
financeiros:

"A Fiscalizaçõo efi seus exames, conforme relatório, constatou o que segue: . Não há

nos autos indicação dos critérios que selecionou a Entidade; . Os objetitsos da entidade,

art.3a d.o Estatuto (Arquiuo 02 deste epento), nãa se coadunam com o objeto do repasse
(realízação da 234 FestÍt do Pedo);
. O rcpasse ile recursw por meio de eontribuição foi autorizaila peln ki Municipal no

4.642, de 30 de

junho de 20L4 (Arquiao 03 deste taento) pam realização da 23a Festa do Peão, cabendo

à Entidade a execução dns atiaidades

constantes no caput do artigo 3a e no parágrafo 1n desta Lei: [...] . Ausência do

Plano de Trabalho prejudicando a análise por esta Fisutlização;
. Apesar de indicar conta específica (6548-7615-5), ruovímentou outros recursos nesta

conta conforme eÍtrato bancário constante no arquiao 06 deste eoento". (TC-
00000278.989.16-5; Auditor Josué Romero).

"TERCEIRO SETOR - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROGRAMA DE
ÁSSISTÉNCIÁ SOCIAL . CONSONÁNCIÁ CoM o ART. 26 DA LKF -
REGLII.I.RIDADE COM RECOMENDÁÇÁO. A auditoria constatou que a

dernonltração documental dos gastos efetwdos estaria regular. As justificatiuas

npresentadas denonstram tratar-se ile programa de assistência social. Comprooam,.

ainda, que houae a ileuida prestação dt mntas pela entidade beneficiária e parece,f

fatsoráztel do Município que repassou os aalores. Apesar da transferência dos

não estar enr consonância cow o nrtigo 26 da Lei de Responsnbilidade Fiscal, uerifico
houzte a preaisã.o na Lei d.e Diretrizes Orçamentárias do município,
que a lalha apontada no rclatórb da auditoria possa sq releoada. [...]Assim, diante do
exposto no relatffio, julgo regular a prestação de contas, nos tennos do artigo 33, inciso og/*
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l, da Lei Complementar n" 709193. Pot conseguinte, quito o ÍesponsáTel, liberando-o

paru floaos recebimentos. Não obstante, rccomendo, rigorosnmente, ao órgão concessor,

que sejam tomedas proaidências para regulaizar o procedimento, nos termos da lei."
(TCESP, RC 341451026/08, Rel. Robson Marinho, D.O.E. em 24.03.2009)

Deste modo, pelo demonstrado, o proieto de lei está em consonância com
os parâmetIos orientadores haçados anteriormente pelo legislador ordinário,
não merecendo reparos neste aspecto.

Daí a presença do interesse público no caso presente.

3. Da Conclusão e Expressão do Voto

Ante o exposto, após a exaustiva análise de todos os pontos a serem
estudados poÍ esta Comissão, meu voto é pela legalidade de todos os aspectos
elencados pelo art. 77,'tnciso If alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de
Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a discussão
e votação. Na forma do permissivo contido no Art. 107, RI, acompanharam o
voto do(a) relator(a) os vereadores Cristiane Gisele Bussi da Silva e Daniel do
Nascimento Marques.

Sala das Comissões, 02 de agosto de 2021..

Marques Cristiane Gisele Bussi da Silva
Vice-Presidente

C,o-.^v,r,. Á,t- Ir'.jfr- {. 6-,
Carina dos Santos Rodrigues Cruz

Vice-Presidente

Presidente


